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PROMC DE LEI Ne `à 2 /95. 

LLà.  
PRESIDENTE 

. 14 DENOVIWAÇÃO A VIA Fl!BLICA 110 DISTRITO 

DE CORRENTINFIO. 

A rara Yunicipal de luenhges, -:stado de ririas le—

reis, aprova e eu Prefeito lunicipal sanciono a serruinte Lei: 

'rt. 1 — ?loa asna, denorinado a se,rairte Tin 

ca. 

JOSI! PRANCISOO Dr CARVAIMO que inicia na Praça' 
Bernardino Soalheiro e terrina no rata—burro que fez divisa cor o 

terreno de proprietlade do senhor Vicente rereira jhavcs. 

Art. 22 — Teta Lei entra er vio;or na date cle eme 

blicação, revog.?das as disposiçSes er contrãrío. 

Sala da engs5es, 303 de outubro de 1995. 

José Lopeo Ferreira . Vereador 


